REGULAMENTO 

VII Taça SINDIJUS-PR de Futsal

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Este regulamento é o conjunto das disposições que regem a VII Taça SINDIJUS-PR de Futsal.

Art. 2º - Os atletas, técnicos e dirigente que participarem da competição serão considerados conhecedores da legislação esportiva e deste regulamento, no que diz respeito aos direitos e deveres.

Art. 3º - É de competência do SINDIJUS-PR a organização da competição, bem como fazer cumprir este Regulamento e resolver casos omissos.
§ 1º - A Comissão Organizadora não se responsabilizará por eventual desconhecimento de boletins e informações publicadas em notas oficiais, os quais deverão ser retirados junto a esta comissão durante todo o período de realização da competição. 

§ 2º - Para fins de informações relativas ao parágrafo anterior, cada equipe deverá disponibilizar, obrigatoriamente, um endereço eletrônico (e-mail) para contato e repasse das informações tais como tabela, súmulas e outros.

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS
Art. 4º - São objetivos da VII Taça SINDIJUS-PR de Futsal:

I – Estimular o intercâmbio sócio esportivo dos servidores do Poder Judiciário; 

II – Incentivar a prática de esporte como mecanismo para compensar os efeitos nocivos da vida moderna;
III – Estimular o desenvolvimento técnico esportivo dos servidores participantes; 

IV – Desenvolver valores específicos como autodisciplina, sentido social e espírito de superação;
V – Estabelecer dentro da categoria a vida coletiva, como sinal de fortalecimento dos trabalhadores do judiciário.
CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO
Art. 5º - A organização e direção da competição ficarão a cargo de uma Comissão Organizadora que será composta por membros designados pelo Conselho Executivo do SINDIJUS-PR. 

Parágrafo único – A Comissão Organizadora terá sob sua coordenação as seguintes comissões:

I - Comissão Técnica;

II - Comissão Disciplinar. 

CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES
Art. 6º - Podem participar todos os servidores sindicalizados até 31 de julho de 2009 e dependentes acima de 18 anos.
Art. 7º - As equipes terão que ser formadas por funcionários de um mesmo Departamento, nomeando, assim, a Equipe.
Parágrafo único – A Comissão Organizadora analisará casos em que Departamentos não tenham números suficientes de funcionários para formação de uma equipe.
CAPÍTULO V

DAS INSCRIÇÕES
Art. 9º - A inscrição da Equipe, juntamente com a inscrição dos atletas, deverá ser feita de formulário próprio, devidamente preenchido, no qual constem os nomes e a matrícula junto ao Tribunal de Justiça, bem como o nome do representante da equipe, e entregue à Comissão Organizadora até às 17h30min do dia 31 de julho de 2009, mediante o pagamento da taxa de inscrição de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por equipe.
§ 1º - À ficha de inscrição deverá ser anexada cópia da carteira funcional, frente e verso, e cópia do RG de todos os atletas. Dependentes deverão apresentar cópias da matrícula e RG do responsável.
§ 2º - A realização da competição está condicionada à inscrição de, no mínimo, quatro (4) equipes por categoria. 

Art. 10 – O número mínimo para inscrição por equipe será de oito (8) atletas e no máximo de 12 atletas.

Parágrafo único – Os casos de alteração de atleta após o início da competição serão definidos em Congresso Técnico a ser realizado após o fim das inscrições, com os representantes das equipes inscritas.
CAPÍTULO VI
DA IDENTIFICAÇÃO
Art. 11 – Em todos os jogos, somente será permitida a participação dos atletas na partida mediante a apresentação de documento de identidade, para conferência com a ficha de inscrição da competição. 

§1º - Na eventualidade de que um atleta tenha o documento apresentado na inscrição, extraviado, poderá apresentar outro, que tenha uma identificação fotográfica.

§ 2º - A qualquer momento da competição, a Comissão Organizadora se reserva ao direito de efetuar a verificação de identidade e lotação funcional dos participantes. 

CAPÍTULO VII

DO CONGRESSO TÉCNICO
Art. 12 – O Congresso Técnico será convocado, para data a ser definida pela Comissão Organizadora, assim que encerradas as inscrições, e cumprirá a seguinte pauta: 

I – Repasse de informações gerais;

II – Leitura e assinatura do regulamento;

III – Conferência da documentação;

IV – Definição das formas de disputa;

V – Formação da tabela. 

Art. 13 – No Congresso Técnico é obrigatória a presença do representante de cada equipe inscrita no campeonato. Sem a participação, a equipe fica ciente de que não poderá questionar qualquer decisão do congresso. 

CAPÍTULO VIII
DA COMPETIÇÃO E DO SISTEMA DE DISPUTA
Art. 14 – O início da VII Taça SINDIJUS-PR de Futsal será definido durante o Congresso Técnico. Os jogos serão sempre aos sábados, na sede campestre do SINDIJUS-PR, na Rua Alberto Piekas, nº 92 em Almirante Tamandaré, Paraná. 

Art. 15 – A VII Taça SINDIJUS-PR de Futsal será disputada em duas categorias: Adulto, de 18 a 39 anos, e Veteranos, acima de 40 anos.
Parágrafo Único - A forma de disputa das categorias será definida no Congresso Técnico com os representantes das equipes, dependendo da quantidade de times inscritos.
Art. 16 – A disputa das partidas será feita em dois tempos de 25 minutos, sendo os 02 (dois) últimos minutos do segundo tempo cronometrados. A equipe vencedora ganha 03 (três), 01 (um) para empate e 0 (zero) para derrota.

CAPÍTULO IX

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 17 – Em caso de empate de pontos, a definição da equipe melhor classificada obedecerá aos seguintes critérios:

I – maior número de vitórias;

II – saldo de gols;

III – vantagem no confronto direto;

IV – maior número de gols a favor;

V – menor número de gols sofridos;

VI – sorteio.

CAPÍTULO X
DOS RECURSOS
Art. 18 – O direito de recurso caberá contra eventuais irregularidades verificadas durante a realização dos jogos, sempre que a Equipe participante puder comprovar que a outra deixou de cumprir qualquer exigência do presente regulamento. 

Parágrafo único – A equipe recorrente terá, como prazo para impetrar o recurso, até 2 (duas) horas após o encerramento da partida, consignando-o mediante protocolo junto a Comissão Técnica, com a devida comprovação da irregularidade verificada. 

CAPÍTULO XI
DAS PENALIDADES
Art. 19 – Havendo infrações graves, tumulto ou irregularidades graves por parte dos atletas ou representante de equipe, a Comissão Disciplinar julgará e poderá aplicar pena de eliminação do atleta, representante ou da equipe da competição.

Art. 20 – As decisões julgadas pela Comissão Disciplinar terão caráter irrevogável. 

Art. 21 – São passíveis de punições todos aqueles que direta ou indiretamente ligados aos jogos, provocarem distúrbios ou que tentarem desvirtuar as finalidades dos jogos, apresentado protestos descabidos, críticas caluniosas ou difamatórias à organização do evento.

Art. 22 – A Equipe participante se responsabilizará por quaisquer que sejam os distúrbios provocados pela sua torcida, sendo que sua equipe será passível de aplicações das penalidades do artigo 19 deste regulamento.

Art. 23 – No caso de inscrição de atleta irregular, a equipe será desclassificada. 

Art. 24 – Estará automaticamente suspenso por uma partida, o atleta que receber 1 (um) cartão vermelho ou 2 (dois) cartões amarelos. 

Art. 25 – O representante ou técnico que for expulso da partida estará automaticamente suspenso da partida seguinte, e sujeito às sanções impostas pela Comissão Disciplinar.

Art. 26 – As equipes deverão se apresentar devidamente uniformizadas, na hora prevista para início do jogo, havendo uma tolerância de 15 minutos.

Art. 27 – A equipe que não comparecer no horário marcado para realização da partida ou deixar de apresentar em campo um mínimo de 04 (quatro) atletas ou de cumprir as exigências para realização de uma partida, será após 15 minutos de espera do árbitro da partida para o primeiro jogo e da comissão administrativa terá a derrota decretada por W x O, não cabendo recurso sobre esta decisão. 

§ 1º - A equipe que somar dois (2) WxO durante a competição será eliminada.

§ 2º - Quando duas equipes se apresentaram para o jogo com uniformes semelhante, que possam confundir a arbitragem, o árbitro procederá a um sorteio que definirá a equipe que deverá trocar de uniforme, esta terá 10 (dez) minutos para se apresentar com o uniforme diferente. 

§ 3º - A comissão organizadora se reserva o direito de eventualmente atrasar a realização de uma partida, quando houver problemas de ordem técnica. 

Art. 28 – As equipes deverão ser dirigidas pelo representante ou dirigente credenciado, o qual será responsável pela conduta disciplinar, dentro e fora de campo, antes, durante e depois da partida. 

CAPÍTULO XII
DOS UNIFORMES
Art. 29 – Todas as equipes e atletas deverão se apresentar devidamente uniformizados, sob pena de desclassificação.

Art. 30 – O uniforme das equipes terá como exigência a camisa igual e numerada, menos o goleiro que terá que se apresentar com uniforme diferente. 

Art. 31 – Durante a realização de uma partida, nenhum atleta poderá trocar a camisa dentro do campo.
CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 32 – A comissão organizadora não se responsabiliza por acidentes ocorridos com atletas ou torcedores, ou por estes ocasionados a terceiros, antes, durante ou depois das partidas. 

Art. 34 – Nenhum participante ou responsável técnico poderá alegar desconhecimento de qualquer ato ou decisão referente à VII Taça SINDIJUS-PR de Futsal, após a assinatura deste regulamento, que deverá ser feito antes do início da competição.

Art. 35 – É passível de suspensão o dirigente, técnico e atleta que ingerir bebidas alcoólicas dentro da quadra de jogo, nos bancos determinados para os atletas reservas ou na mesa de controle.

Art. 36 – Casos omissos do presente Regulamento serão solucionados pela Comissão Organizadora, de acordo com as técnicas apropriadas da interpretação jurídica, buscando-se soluções que se harmonizem com o sistema adotado pelo presente Regulamento. 

CAPÍTULO XIV
REGULAMENTO TÉCNICO
Art. 37 – Conforme regras atuais da Confederação Brasileira de Futebol de Salão (CBFS), endereço na internet: www.cbfs.com.br.
Parágrafo único – Fica condicionada a alteração para o tempo de jogo conforme o artigo 16 deste Regulamento. 

CAPÍTULO XV
DA PREMIAÇÃO
Art. 38 – A Organização da competição estará ofertando aos participantes do Campeonato, as seguintes premiações:

I – Troféus às equipes campeã, vice-campeã e 3º colocado.

II – Medalhas aos atletas das equipes campeã, vice e 3º colocado.

III – Troféu para o goleiro menos vazado.

IV – Troféu ao artilheiro.
VII TAÇA SINDIJUS DE FUTSAL

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome da Equipe: ____________________________________________________. 

Fone*: ______________________________ *e-mail:________________________.

Relação de Jogadores:




Matrícula:

1. ________________________________________ Nº ___________________.

2. ________________________________________ Nº ___________________.

3. ________________________________________ Nº ___________________.

4. ________________________________________ Nº ___________________.

5. ________________________________________ Nº ___________________.

6. ________________________________________ Nº ___________________.

7. ________________________________________ Nº ___________________.

8. ________________________________________ Nº ___________________.

9. ________________________________________ Nº ___________________.

10. _______________________________________ Nº ___________________.

11. _______________________________________ Nº ___________________.

12. _______________________________________ Nº ___________________.

Representante ____________________________________________________.


Eu, representante desta equipe, abaixo assinado, reconheço todos os termos deste regulamento, juntamente com os participantes desta equipe. 

Assinatura

Matrícula

Obs.: devolver esta ficha de inscrição à Comissão Organizadora com o valor da taxa de inscrição, R$ 120,00 reais, até o dia 31 de julho de 2009 (mais informações: 3075-5555).

*É obrigatório informar telefone e e-mail.
